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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Gabinete da Presidência 

OFICIO N° 1.414/2023 GABPRES 

Goiânia, 22 de fevereiro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Estadual BRUNO PEIXOTO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

NESTA 

Assunto: Complementação do teor do Projeto de Lei n° 2023000062. 

Senhor Presidente, 

A par de cumprimentá-lo, valho-me do presente para, 

respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência a complementação do Projeto de Lei 

n° 2023000062, em trâmite nessa Casa Legislativa, tendo em vista a recente 

publicação da Lei estadual n° 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, que revogou as 

disposições contidas na Lei estadual n° 21.761, de 29 de dezembro de 2022, para 

considerar, como proposta de redação referido projeto, os termos contidos no anexo 

do presente expediente. 

Atenciosamente, 

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente 

(Assinatura Digital) 

Assinado digitalmente por: CARLOS ALBERTO FRANCA, PRESIDENTE. cm 22/02/2023 as 20:34. 
Para validar este documcnto informe o código 635576401272 no endereço https://proad-v2Ajgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento 
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LEI N° 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Gabinete da Presidência 

PROJETO DE LEI 

 , DE DE DE 2023. 

Dispõe sobre a natureza da contraprestação pelo exercício de cargos em comissão e de 

funções de natureza administrativa ou de representação, de caráter temporário ou eventual 

por membros e servidores do Poder Judiciário do Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição 

Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Aplica-se aos membros e servidores do Poder Judiciário do Estado de Goias o disposto 
no § 2° do art. 92 e no parágrafo único do art. 94 da Lei estadual n2 21.792, de 16 de 
fevereiro de 2023. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, de de 2023, 
1352 da República. 

Assinado digitalmente por: CARLOS ALBERTO FRANCA, PRESIDENTE, cm 22/02/2023 is 20:34. 
Para validar este documento informe o código 635576401272 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Gabinete da Presidência 

OFICIO N° 1.414/2023 GABPRES 

Goiânia, 22 de fevereiro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Estadual BRUNO PEIXOTO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

N ESTA 

Assunto: Complementação do teor do Projeto de Lei n° 2023000062. 

Senhor Presidente, 

A par de cumprimentá-lo, valho-me do presente para, 

respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência a complementação do Projeto de Lei 

n° 2023000062, em trâmite nessa Casa Legislativa, tendo em vista a recente 

publicação da Lei estadual n° 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, que revogou as 

disposições contidas na Lei estadual n° 21.761, de 29 de dezembro de 2022, para 

considerar, como proposta de redação referido projeto, os termos contidos no anexo 

do presente expediente. 

Atenciosamente, 

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANCA 
Presidente 

(Assinatura Digital) 

Assinado digitalmente por. CARLOS ALBERTO FRANÇA, PRESIDENTE, cm 22/02/2023 as 20:34. 
Para validar cstc document() infontic o código 63557640 1272 no endcreco Imps://proad-v2.tjgo.jus.br/pioad/publico/validacaoDoeumento 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goias 

Gabinete da Presidência 

PROJETO DE LEI 

LEI N2 , DE DE DE 2023. 

Dispõe sobre a natureza da contraprestação pelo exercício de cargos em comissão e de 
funções de natureza administrativa ou de representação, de caráter temporário ou eventual 
por membros e servidores do Poder Judiciário do Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição 
Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Aplica-se aos membros e servidores do Poder Judiciário do Estado de Goias o disposto 
no § 2° do art. 92 e no parágrafo único do art. 94 da Lei estadual n2 21.792, de 16 de 
fevereiro de 2023. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, de de 2023, 
13.59 da República. 
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